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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

IETO N» 8, DE 30 DE JUNHO
3081860

o horário de ' *nto
nércio tio Distrito Feaerai.

PRHFHiTURA DO ÒfSTRITO
FEDÉRAL,

ATOS DO PREFEITO

Prefeito do Distrito Federal, usan-
ttribuições contidas na Lei n»

1.751, de 13 de abril de 1960, decreta:
t. l' Os estabelecimentos comer-

;idos no Distrito Federal fun-
onarão, das 8 às 18 horas, "nos dias
eis, seadó considerados de completo
pouso os domingos e feriados, salvo

oes previstas neste
Parágrafo único. Será, todavia, per-

jtida a prorrogação do período de
neionamento, mediante licença es-
".ial da Prefeitura do Diõtrito Fe-
al, a requeFimento dos interessados.

•Art. 2? Ficam excetuados da dispo-
-iistante do artigo anterior par

nedida de interesse público, respeita-
a legislação trabalhista em vigor,
estabelecimentos comerciais abaixo

Jacionados e que se subordinarão ao
guinte horário de funcionamento es-

eoial;
Varejistas de carnes frescas e

ca^a — Dias úteis, das 5 às 19 horas;
! domingos e feriados, das 5 às 12 ho-
,ras;

2. Varejistas de peixe — Dias úteis,
das 6 às 18 horas; domingos e feria-
dos, das 6 às 12 horas.

! 3. Varejistas de frutas e verduras
l— Dias úteis, das 7 às 19 hftras; do-

;:is e feriados, das 7 às 12 horas.
4. Varejistas de aves e ovos — Dias

i úteis, das 7 às 19 horas; domingos e
[feriados, das 7 às 12 horas.

5. Padarias — Dias úteis, das 6 às
toras; domingos e feriados, das 6

25. Charutarias — Dias útei*, das
7 às 20 horas.

26. Clubes — Funcionamento livre.
27. Engraxates — Dias úteis, das 8

às 20 horas; domingos e feriados, das
8 às 12 horas.

28. Jornais e Revistas — Funciona-
mento livre,

í l'. Os negócios acima relaciona-
u hotéis, clubes, tea-

de diversões, poderão ter
j de funcionamento

destes locais e estabelecimentos.
S 2'. Os estabelecimentos não com-

preendidos no artigo anterior, ficam
obrigados ao horário prescrito no ar-
tigo 1°, mesmo que tenham adiciona-
mcnto das espécies excetuadas.

§ 3?. Do mesmo modo, os estabe-
lecimentos excetuados, que tiverem ou
requererem adicionamento das espé-
cies não excetuadas, ficarão sujeitos
ao horário prescrito pelo art. l*.

Art. 3» As farmácias, drogarias e
laboratórios farmacêuticos de qualquer
categoria, funcionarão das 6 às 22
horas.

5 19. As farmácias existentes no
Distrito Federal ficam obrigadas a

12 horas, e facultativamente
22 horas.

até

6. Flores e coroas — Qualquer dia,
das g às 20 horas.

7. Barbearias e Cabeleireiros —Dias
Ateis, das 8 às 20 horas, salvo à--

adas-feiras, quando começarão a
uncionar às 12 horas.
8. Postos de gasolina e garagens —
ncionamento livre.

similares -

PORTARIA N» l
Q Prefeito do Distrito con-

siderando que os artigos 21 e 22 da
Lei Orgânica do Distrito Federal (Lei
n1? 3.751, de 13 de abril de 1960» con-
ceituam os Secretários Gerais oomo
auxiliares diretos do Prefeito e res-
ponsáveis pelos atos que subscreverem
ou praticarem, ainda -que por ordem
do Prefeito;

Considerando o que é observado no
Governo Federal e nos Governos Es-
taduais com referência às v
entre o Executivo e os Tribunais de
Contas;

Considerando que a gestão imediata
da administração fazjendária da Pre-
feitura está a cargo do Set-retário
Geral de Administração resolve:

Delegar ao Secretário Geral de
Administração poderes para se dirigir
diretamente ao .Presidente do Tribu-
nal de Contas do Distrito Federal,
para tudo quanto diga respeito às re-
lações entre a Prefeitura e Tribunal.

Brasília, 14 de março de 1961. —

r dia, das

- Qualquer dia, das

9. Hotéis e
cnto livre.
10. r \s — Qualquer dia,

8 às 24 horas.
11. Bares e Cafés — Qi.

6 às 24 horas.
12. Confeitarias — Dias úteis, das

: horas; dom
12 horas e, l aente,

13. Lei terias —

14. Sorveterias
22 hdras.'

15. Bombonerias — Qualquer -dia,
22 horas.'

;s de
;os —

ávre.
de diversões — Qualquer

:;4 horas.
18. Mercados — Dias úteis, das 6

s 18 horas; domingos u, das
ias.

19. Empresas fune — Qual-

das 7
s 19 horas; domingos e feriados, das

12 horas.
.tribuidores de gelo — Qual-

T dia, das 8 às
2. "Ateliers" de fotografia — Qual-

dia, das B às 22 h(
23**Vendas e reservas de passagens

em taíHfBportes rodoviários e aéreos
— Funcionamento livre.

24. Postos" de comunicações telegrá-
ficas,, radiotelegráficas e telefónicas
— Funcionamento livre.

atender ao público aos domingos e fé- ' p-.-/o de Tarso, Prefeito,
riados e, nos dias úteis,, depois das
22 horas, de acordo com a escala de
plantão aprovada pelo Diretor do De-
partamento de Saúde da Secretaria
de Assistência.

§ 2'. A escala de plantão será equi-
tativamente estabelecida, de acordo
com os proprietários dos estabeleci-
mentos, e as conveniências do públi-
co: Uma vez organizada, a escala vi-
gorará durante um ano.

9 3'. Na primeira quinzena do mês
de dezembro serão convocados os pro-
prietários de farmácias, para uma reu-
nião na sede do Departamento de
Saúde da Secretaria Geral 'de Assis-
tência, a fim de ser confecionada a
escala de que trata o § 2' 4êste ar-
tigo. Se não comparecerem, o Diretor
dê- Departamento organizara a escala,
não se admitindo qualquer reclama-
ção posterior.

Art. 4' o presente decreto entrará
•or na data de sua publicação.

ia, 30 de Junho de 1960. —
Israel Pinheiro — segismunão Mello
— B as de Lima.

DIÍC
L--' •..

k3RETo N1?'40, DE 15 DE MARÇO
DE 1961

Introduz alterações na tabela numé-
rica de extra-numerários mensalistas
da Prefeitura Só Distrito Federal.
0 Prefeito do Distrito Federal, usan-

do da ao contida no pará-
47, da Lei n? 3.7S1,

de 1960, decreta:
Art. l'. Fica transformada, no ane-

xo II í (a padrão do"s níveis
•l extranumerário

'refeitura do Distrito
a "l" em relte-

ii.o valor de Cr$ .4..
6.000,00 (seis mil cruzeiros) para ad-

ie menores aprendizes aos ser-
viços d-a Prefeitura.

Art. 2?. As funções anteriorns dessa
içam classificadas na Re-

ferência "2", .cujo salário se eleva pa-
ra Cr$ 9.600,0o (nove mil e seiscen-
tos cruzeiros) .

Art. 3". Ficam incluídas no anexo
I da tabela numérica de extranume-
rários mensalistas as seguintes fun-
ções:

1 — Mordomo, ref. "4".
3 — Ecónomo, ref. "2"
Art. 4'. O presente decreto entra

em vigor na data de sua publicação,
Paulo de

de Wells.
Disgo

PORTARIA N? 2

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, consi-
derando a necessidade de se iniciar
imediatamente a concretização dos
planos já existentes para a solução
definitiva dos problemas do Núcleo
Bandeirante;

Considerando o interesse já manifes-
tado pelo Comércio do Núcleo em se
transferir para a Asa Norte do Plano
Piloto mediante esquemas- especiais de
vendas de terrenos, e de composição
razoável de interesses;

Considerando que nesta fase de
transição o Núcleo não pod-e ser aban-
donado como vinha sendo nos últimos
meses, que marcaram o não atendi-
mento até das reivindicações mais le-
gítimas e humanas dos seus pioneiros
além de "marcada desonestidade já
apurada em inquérito policial;

Considerando determinação expressa
do Sr. Presidente da República de
reservar áreas do Plano Piloto para
ultimar a transferência" ora em cogi-
tação resolve:

Art. l? Fica constituído o Grupo
Trabalho do Núcleo (G.T.N.), com
a incumbência de promover todas as
medidas necessárias à solução dos pro-
blemas de transferência da população
do Núcleo para o Plano Piloto e Ci-

Salélites;
Art. 2* O O.T.TT. será constituído:
a) de um Presidente, indicado pelo

Prefeito;
J)) do Administrador do Núcleo;
e) de um representante do Depar-

tamento de Urbanismo e Arqu:
d) do Presidente da Comissão de

Incentivo à Iniciativa Privada;
e) de um representante da NOVA-

CAP indicado pelo seu Presidente;
<f) do Engenheiro encarregado do
/planejamento das Cid«des Satélites;

ff) do Diretor Executivo da Funda-
ção de Serviço Social em <

Art. 3» Incumbe especialmente ao
G.T.N.:

a) Fixar o preço de venda dos ter-
renos do Plano Piloto, formulando

b) Aprovar os laudos de avaliacãtf
das construções de alvenaria;

o) Articular a mudança com os pla-
nos de urbanização das áreas destina- "
das a receber a população;

â) Promover entendimentos com os
estabelecimentos oficiais de crédito •
Institutos de 'Previdência no sentido
de obter financiamento parcial para
as construções a serem feitas;

e) Localizar a zona bancária na are*
do Plano Piloto, destinada a receber o
comércio do Núcleo;

/) elaborar as plantas de situação
dos lotes a serem destinados à popu-
lação do Núcleo de modo a
desde logo localização de cada inte-
ressado;

ff) programar av i a is
imediatas para o atual Núcleo i1

deirante;
h) estabelecer planos de zoneamen-

to nas Cidades Satélites, tendo em.
vista os tipos de estabelecimento a -se-
rem transferidos para esses locais,
como oficinas mecânicas, instalações
de rádio-comunicação das Companhias
Aéreas, postos de gasolina, etc.

Art. 4' O G.T.N. deverá elaborar
de preferência planos de mudança em
blocos dos habitantes do Núcleo.

Art. 5? O G.T.N. terá o prazo de
15 dias para apresentar suas primeiras
conclusões e sugerir o prazo para a
conclusão de seus trabalhos, progra-
mando todos os objetivos a atingir.

Brasília, 16 de março de 1961. —
Pauto (Lê Tarso, Prefeito.

PORTARIA N' 3

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais resolve
designar os membros que constituirão
0 Grupo Trabalho do Núcleo (G. T N.)
criado pela Portaria n' 2, de 16-3-61:
Prefeito Paulo de Tarso Santos —
Presidente, Engenheiro Eloysio Ribei-
ro de - Sousa, Arquiteto Nauío Estev?s,
Bacharel João Viegas Neto. En.-i
ro Vasco Vianna de Andrade, .
teto Paulo Hungria Machado e
fessor José .Pinheiro Cortez.
1 Brasília, 16 de março de 1901. —
Paulo de Tarso.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço -de Cornunicaç
e Arquivo

M Processos:

'N? OC3.945-61 — Miguel Ar
Tolosa — Levantamento de m
visório da Casa n'' 216 da Qua<i
•— Deverá npresentar auto-
Fundação da Casa Popular,
vê-se.

N" 003.946-61 — Geraldo C
Gama — Levantamento de nv.
visório da Casa n' 225 da Qua '
Deverá apresentar
Fundação da Casa Poputar. .
ve-se.

.N? (»3:fl03-61 — Cid C
Para locação e nivelamen!
situado no Conjunto n' 44 -

l, falta procuração e d
cão de proí>rieda:!e do D.4
Arquiv

Proc. n." 3.804-61 — Ci
• a n d o procuração e de'

de propriedade do D. I.' Novacap, pa-
ra locaçf.o e nivelamento do lots 41.' l
situado no QLB/1-sul. —

Retificar
Diário O f'ciei ano C,, n' EH, dia 33

de março de 1961, pág.' 2.413. l? co-
luna :

On3e se lá: "Admitindo
Cll^^H. . ." — IiC

. Ciinlia C".:
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JEstudo particular d* ustulação: íl-
jnaJidades; ustulação oxidant» do»
,'sulíetos, ustulação sulfatizante, aglo-
fmerante, escorificante; rotissagem;
^ustulação dos arsenietos, antimonie-
ítos, selenietos e teluretos; ustulação
/forçada, relâmpago, em suspensão e
"'fluido-sólida; ustulação redutor» e

cloretante.
; Cocsiderações flsico-químicas das
operações sem fusão.

2) Fusão, a) Sem modificação quí-
mica: separação cfe um minério de
sua ganga, fusão de um metal, pre-
paração de uma liga, liquação e
ressudaçá'j;- b) Com modificação quí-
mica: fusão escorificante, oxidante,
redutora (refino), com precipitação,

amante, sulfatante," fusões com-
plexas

Co .-s físico-químicas fias
operações cem íusâo.

3) Ebuli;ão. a) fiem modificação
'química: separação âa um minério
de sua gan »a, refino de ligas; b) Com

'modificação química: ebulição oxi-
dante, redutora e com precipitação,

•onsideracões físico-químicas das
operações com ebulição.

4) Electrólise ígnea. Princípios.
!JProdução de alumínio.

\ B) Processos de via timidez:
li) Dissolução e precipitação.
, 2) Amalgamaçto.

. ' 3) Eiectrólise (ânodos Insolúvel» e
j solúveis — refinos electrolíticos).

C) Processos âe via mista. Exem-
plos:

II — Agentes Metalúrgicos — D«-
ílnição. Clarificação.

A) Minérios. Definição. Classííl-
tação.

B) Fundentes. Definição. Empre-
gos. Estudo das escórias: generalida-

:des, classificação, constituição, fusl-
bilidade, desforforação\ e dessulfura-
ção; propriedades gerais, aproveita-

[mento das escórias.

C) Agentes oxidantes — Definição.
! Citações.

D) Agentes redutores — Definição,
i Citações.
f E) Reativos diversos — Agentes de
jdiffolução e de precipitação.

F) Materiais âe construção e refra-
\tarios. Estudo dos refratários: suico-
JBOS, aluminosos, argilas, calcários e
ip-agnesianos; materiais diversos: me-
ttais, carbono, óxidos, pedra olar, etc.

m — Aparelhos Metalúrgicos — De-
finição, .ao.

A) Fornos. Definição. ClassifU

' 1) — Fornos de combustão, a) Sem
'foco independente: de reciclo tempo-

.jeção de ar — medas e
'estales; côa; injeção de ar — forjas»;
'de recinto permanente (com tiragem
natural — estales fechadas, iuins,
fornos de cuba; com tiragem indu-
zida -- convertedores especiais; com
tiragem por injeção — fornos de
cuba baixos, médioS e altos e con-
vertedores) . b) Com foco indepen-
dente: fornos de revérbero (de tira-
gem natural ou forçada; manuais ou
mecânicos; sola única ou múltipla;
sola fixa ou móvel), fornos de cuba
com focos independentes, fornos cilín-
dricos rotativos, fornos de cúpola.

f Forno Siemens e aparelhos de sinte-
''Steação. c) Com vasos fechados; íor-
noítjie cadinhos, de tubos e de mu-

2) — Fornos elétrlcos. Definição.
Vantagens e desvantagens. Generall-
jdades. Classificação, a) Fornos para
jftlgctróllse. b) Forno» para e.lectroter-

mla; da resistência (independente ou j
formada pelo banho); Tipos. Elétro-
dos. Processo Soderberg. ]

Construção dos formos. Rendimen-
tos. Balanço térmico,

B) Aparelhos para Circulação âe
ar. Generalidades.

1) — Tiragem natural. Chaminés.
Movimento dos gases nos fornos. Teo-
ria. Cálculos. Dados práticos.

2) — Tiragem mecânica. Injetores
e exaustores. Ventiladores (helicoi-
dais, centrífugos, rotativos, turbo-
ventiladores). Compressores. Turoo-
oompressores. Canalizações, regulado-
res, porta-ventos, algaravizes, venta-
neivas.

0) Aparelhos de aquecimento do
ar. c. lês. Recuperaflores.
Kegenei adores. Siemens e "cowpers".
Detalhes.

D) Aparelhos de depuração de ga~
sés. Generalidades. Métodos: por
via seca, por eletricidade, por via
úmída. Neutralização e recuperação
de gases sulfurosos. Utilização das
poeiras.

Tratamento Mecânico dos Minérios
(40 aulas)

Definição do Tratamento Mecânico
dos Minerais. Aplicação ao minérios.
Justificativa económica. Finalidades.
Fases operatórias: fragmentação, gra-
duação concentração, desaguamento.
Operações auxiliares. Evolução his-
tórica.

Tecnologia e esquemas. Avaliação
dos resultados do tratamento: balan-
ço metalúrgico, recuperação, teor de
concentração, relação de concentra-
ção. Extensão da concentração índi-
ces de eficiência.

Econpmía do Tratamento. Princí-
pios gerais. Lucro do Tratamento
Despesas (capital e operação).

Montagem de engenho. Exame, do
minério, planejamento, locação, esque-
ma. Operação, contabilidade, contro-
le, melhoramentos. Interrupções.

1) Fragmentação. Diferenciação de
britagem e moagem. Liberação, con-
siderações teóricas, grau de libera-
ção. Atributos da fragmentação, for-
ma e tamanho das partículas. Gra-
duação das partículas, efeito da for-
ma, escalas de graduação, represen-
tações gráficas; técnica da graduação
por peneiragem, por sedimentação e
por microscopia; tamanho médio.
Mecanismo da fragmentação. Resis-
tência dos minerais.

Trabalho requerido. Leis de Rittin-
ger e"Kick. Eficiência da fragmenta-
ção. Sunerfície produzida. Aplicação
prática das leis e medida da eficiên-
cia da fragmentação.

A) Aparelhos âe britagem. Classifi-
cação e estudos comparativos: brita-
dores de mandíbulas, britadores gira-
tórios, britadores de cone, brita dpres
de rolos, britadores especiais; pilões
californianos.

Operação, ajustes, relações de re-
dução, curvas de distribuição, ângulo
de apêMo, quebras e desgastes,- ali-
mentação, atenções, capacidades, es-
pecificações, comparações e apliçabi-
lidades.

B) Aparelhos âe moagem. Moinhos
de arrasto, Chileno, Huntington e
Raymond. Moinhos revolventes: ci-
lindro-cônicos e cilíndricos (de has-
tes, de bolas, tubulares e de Hadsel).
Teoria. Suportes, alimentadores, des-
cargas, revestimentos, agentes de moa-
gem. Operação: velocidades, alimen-
tação, polna. produtos. Relações de
redução. Curvas de distribuição. Des-
gastes. Circuitos abertos, fechados e
"formada". Moagem «úslada, Moa-

gem a seco. Atenção, controle e efi-
ciência. Capacidade e especificuçõe*:
Comparação e aplicabilidadss.

H) Graduação. Definição. Finalida-
des. Princípios.

A) Classificação volumétrica. Sepa-
ração manual, mesas e correias sepa-
radoras. Grelhas. Chapas perfuradas
(tipos, especificações, áreas de aber-
turas) . Crivo- Rovvand. Grelhas mó-

'.e anéis, de barras, trômels.
Peneiras: escalas, especificações; cons-
truções, comparações: fatóres míiu-
enciantes. Peneiras fixas, giratórias,
sacudidas (Ferraris) e vibratórias i f i -
nalidades, capacidades, tipos electro-
magnéticos, de câmo e mola, de eixo
excêntrico e de polia não balanceada).

B) Classificação hidráulica. Finali-
dade,

Estudo do f movimento dos sólidos
nos fluídos..Leis da classificação. De-
posição livre e .estorvada. Lei da re-
sistência viscosa e da turollhon:ir.
Resistência viscosa e turbulenta. Vér-
tices, Deposição de partículas mé-
dias. Relação da velocidade terminal
para o tamanho. Relação tempo-ve-
locidade. Efeito das paredes dos va-
sos. Partículas equidepositantes. Mo-
vimento simultâneo. Deposição em
suspensões. Relação da deposição es-
torvada. Efeito da forma. Velocidade
de deposição nos classificadores.

Classificadores: definição, finalida-
des, classificação. Classificadores com
corrente suplementar ascendente. De-
posição livre ou estorvada (tipos de
calha,'tanque e tubulares). Classifi-
cadores sem corrente suplementar as-
cendente, corrente horizontal ou ver-
tical (tipos spitzkasten, cones). Clas-
sificadores mecânicos (tipos de cor-
reia, de ancinhos, de hélice, de con-
tracorrente, centrífugos e de gamela).
Operação dos classificadores mecâni-
cos, capacidade, eficiência. Classifi-
cadores pneumáticos.

Espassadores: Tanques de areia,
hidrcclassificadores e hidro-separa-
dores. r

Lavadores .desintegradores Scrub-
bers: definição, principiai; scrubbers
de jacto — "monitores", "gigantes";
scrubbers revolventes — de tambor,«de
pás, cónico, super-scrubber, de contra •
corrente; scruberrs agitadores — pus,,
íogr-washer; screw-washer; scrubber-s
vibratórios — Niagara.

III) Concentração.

A) Concentração gravlmftrica. - •
Princípios. Suscetibilidade da separa-
ção gravimétríca. Critério.

1) Concentração por meios denso*.
Processos de laboratório. Processos
industriais: Lessing, Ca-tez, Bertrand.
Du Pont, Chance, Vooys-, Wuensch.
H. M. Operação, controles, aplicabi >
lidades.

2) Jigagem. Definições. Estudo teó-
rico. Ciclos. Produtos. Métodos de
jigagem. Aplicação.

Jiguea. Classificação: crivo móvel.,
crivo fixo — Tipos: manual e mecâ-
nico (Hancock, James, Humboldt,
Hardy, Hooper, Harz, Bendelari, Ri-
chards pulsador. Denver, Pan-Ameri-
can Placer e pulsador, Y.uba). Ji-
gues pneumáticos • (Plumb, Meunier,
Birtlay).

3) Concentração de areias finas.
Princípios gerais. Estudo teórico da
concentração por corrente pelicular.
Princípios auxilVares nas mesas vi-
bratórias Usas ou estriadas. Efeito
simultâneo. Pré-classificação tía ali-
mentação. Variações na confecção e
operação das mesas vibratórias. Apll«
cabilidade.

Aparelhos, Bateias, barcos e slulces.
Mesas fixas e basculantes, baetas,
corduroy. Mesas redondas e múltiplas.
Vanners. Classificadores separadores
r* concentrador de Wetherbe* 9 jjs-

piral de Humphreys. Meias vibratóv
rias: Wilíiey. Buíchart, Card, De:.
Dei£ter-Overstom, Plat-O. Oper^
aplicabilidade, aUmeniaçãp, capa'
de, velocidade e curso, consumo dj

1 e ene.'s:a. Estrias, rc-,2si:::;:r.ius,
mecanismo.

B) Fioculação t dispersão. Estudo

teórico: interface sólido-fluído, ener-
nperficml, fenómenos U

controle das laniss. revestimento '
co, potencial electro-cinético. F'o-
culação por cietrólitos. Dispersão
eletrólitos e por colóide.s. :

inidade e acidez • na floculf. ;
Aplicabilidade. Efeito da c!

: j!pa na flocuiação. Disp.
pontes moleculares.

C) Flutuação. Generalidades, apl;-
cabilidads. Evolução histórii
nicões. Flutuação caletiva. flutu
s?!ctiva. Ação dos rea.-entes. Teoria
da flutuação. Angulo de contacto. Es-
trutura atómica e polaridade. Reatí-
vidade superficial. Flutuabilidade na-

;> polaridade, flutuabilidade
adquirida. Força asrencional Ligação
das partículas às bolhas. Produção
(Je espumas, bolhas mineralizadas.
Espumas super-mineratizadas. Ato e
baixo nível da polpa. Classificação doa
reagentes. Asentes espumantes, cole«
tores e condicionadores. Operação da
flutuarão Controles Condicionadores
Alimentação de reagentes. Capaci-
dade.

. Aparelhos. Comparação. Maquinai
pneumáticas e de agitação mecânica
ívortex e sub-aeração). Tipos: Cal-
!ow, Callow-Mao Intosh, Forrester,
Hunt, Kraut, Denver' Fahrenwald
Sub-A. Fagergren, Mineral Separati-
on, Goco.

Circuiteis de flutuação. Circuitos
cr>m remoagem. Célula isolada. Con-
centrados.

Flutuação lubular.
D) Separação magnética. Generali-

dades. Teoria. Aplicações.
Separadores magnéticos. Classifica-

ção: a seco e a úmido. Tipos de mag-
neto primário e induzido. Magneto
fixo, polias magnéticas, magnetos de
tambores, magnetos d? correia, Davis,
Edison, Steran, Dings, Wetheríll,
Crocket.

E» Separação electrostática. Prin-
cfoios. Separadores Sutton e Jonhson.

IV) Desaauamc.nto. Espersamenío.
Filtração. Tipos de filtros: espessado-
res e de vácuo. Hardínsce, Genter,

l Moore. Oliver, Dorreo. Desaguamen-
| to elecíroforétlco. Secagem.

V) Operações Auxiliares. Estocagem,
silos, tanques. Correias transportado-
ras. Carregadores Elevadores. Trans-
portadores vibratórios e de
Bombas centrífugas e de diafragma.
Air-lifts. Alimentadores. Amostrado-
rés. Pesadores.

TflJBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONCURSO PARA
JUIZ SUBSTITUTO DA JUSTIÇA

DO DISTRITO FEDERAL
Início das provas escritas

De ordem do Exmo. Senhor Da
sembargador Presidente da Comissão
de Concurso para Juiz Substituto da
Justiça do Distrito Federal torno pú-
blico que está marcada para os diaa
4, g e 6 de abril próximo, ás 8 horas
da .manhã no 5» andar do Bloco 6
da Esplanada dos Ministérios onrtq
funciona este Egrégio Tribunal da
(Justiça a realização das 3 (três) pro-
vas escritas do referido Concurso,
con.i/rme dispõe o art. 19 do respec-.
tivo Regulamento.

Brasília, 30 de Janeiro de 1961. —
Manoel Fernandes Pinto Filho — Se-
cretárjp da Comissão.

28-2 a 81-3-gl>



18

E2LARAÇAO
Uard-oso da Silva

fins, fcaver
meu diploma de As-

:o, 10 de março de i
— .'•. n\ 'A-; Cai • • 10 da Silva.

17 e 18-3-61)
(N? 9. 223 — I2-D-G1 — Cr$ 122,40)

"DIAT10 OríCIAL (Sacão l"—' Par' Marco de 1961

:RA BRASÍLIA DE
VEÍCULOS S. A. — "DISii

•rai Ordtnâria

í Senhores Ario-
nistas para se reunirem em Assembleia
Cítval O:.: i sede social, a Ave-
nida Central n'í 1800, nesta Capital,
no dia 5 de abri) próximo futuro, às
10 Horas, a • fim de deliberarem sobre

aem do dia;
c) Relatório da Diretoria, Balanço

e Contas do exercício de 1930, com
;r do Conselho. Piscai; •

b) Eleição do Conselho Piscai e fi-
xação dos respectivos honorários;

c) Outros assuntos de interesse so-
cial.

Brasília, 7 de março de 1961 —
Francisco Le>::g Quartim Barbosa —
Diretor-Supc vinipndente.

(Dias 16, 17 e 18-3-61)
(N' 2013 — 13-3-61 — Cr$ 244,80)

Ú N Cl OS
'UICATO NACIONAL DA INDÚS-

. f * O D5, CARVÃO
ÉIA GEI.AL ORDINÁRIA

•m convidados os Srs. A
..'.: nljleia 'Cie-

ial Ordinária que >erá realizada no
dia 30 do corrente,, na sede deste Sin-
dicato às 10,30 hor '.s. em l* convoca-
ção e, caso não seja conseguido nú-
mero legal, no mesmo dia e no mes-
mo local às 11,00 toras, em 2? con-
vocação, para tratar do seguinte:

ai discussão e votação do Relató-
rio dn, Diretoria sobre as atividades
de 1950;

b) discussão e votação do Balanço
do. Exercício de 1860...

Rio de Janeiro, 14 de março de
1961. — Augusto Baptista Pereira,
Presidente..

(N? 9.883 — Dias: 18, 21 e 23 de
marco de 1961 '— 15-3-61 — Crk ....
244,80) .

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS OFI-
CIAIS DE MÁQUINAS, MOTORIS-
TAS, CONDUTORES, FOGUISTAS E
ELETRICISTAS EM TRANSPORTES

MARÍTIMOS E FLUVIAIS

. Edital de Convocação

"Assembleia Eleitoral"

Pelo presente ficam convocados os
senhores Delegados Representantes que
integram o Conselho desta Federação,
em pleno gozo'de seus direitos sociais,
na forma prevista na Portaria Minis-
terial n9 146, de 18 de outubro de 1357,
e nos Estatutos desta Entidade em
vigor, para comparecerem à Assem-
bleia Eleitoral, que se realizará, no
«lia tfeze (13) de abril próximo vin-
douro, às dezoito (18) horas, com o
fim específico de iniciar-se as reuniões
eleitorais para eleger-se a nova Di-
retoria, Conselho Fiscal e a Delegação
de quatro (4) membros para o Con-
selho de Representantes na Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores

..:'•-•: .

em Transportes Marítimos, Pluviais ft"
Aéreos, sendo que a primeira reunião
será para verificação d"e poderes dos-
senhores Delegados; satisfeita esta
exigência da Lei, correrá o. prazo de
vinte e quatro (24) horas, para o re-
gistro de chapas.

Encerrado esse prazo, será
a reunião para a votação.

Verificado não haver "quorum"
gido de dois terços (2/3),-serão en-
cerrados os trabalhos e, após vinte í
quatro (24) horas, será realizada a
eleição com qualquer número dos pre-
sentes.

O registro das chapas será feito em
mesa, pelos interessados, sem discrimi-
nação dos cargos.

Avisamos aos senhores Delegados
Representantes, que somente poderão
concorrer ao pleito e ter direito de
votar e ser votado, as Delegados que
seus Sindicatos estejam quites com os
cofres da Entidade e na forma pre-
vista nos Estatutos.

A eleição será realizada na sede da
Federação, no endereço acima mencio-
nado.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1961.
— Alfredo Pereira Nunes, Presidente,

(N» «.718 — 15-3-61 — Cr$ 204,00).

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
.'

Volumt

xxtpc

Xomto ASSUNTO Preço

rlmeiros Trabalhos
iscursos < Trab. parlamentares
florma 4o Éns. Primário

flíforuia do $ns. Primário

• ••

tUforma do Énâ. Primário
Reforma do Ens. Primário
fiuestSo Militar . .
Queda do Império

§ed« do Império
eda í o império -
eda do Império
eda do Império

Cjucáa do Império
Queda do Império .... y
Belfttóno do M, da Fazenda .
Relatório 4o Sí. da Fazenda .
Relatório d.o M. da Fazenda .
pareceres Parlamentares
Trab. Jurídicos ,_ Est. Sítio
•jftab. Jurídicos -~ Est. Sítio

i Terra Natal
l Ditadura. de 1893
A Ditadura de 189? t j ,..,.
AtofiMuía d» jáM •' •»' •
Trabalhos Jurídicos ,,...,,...

Ducur&os ParlamentajejS

PjiiSrnérrtaíeg .

10Q.OO
«00
«00
40,00
40,00
40ÍGO

180,00
eo.co
50.00
85.00
45,00
45,00
40,00
35,00
80,00
«5,00
80,00
40,00

130,00
180,00
46,00
4.0.00
4000«;oo

180,00
70,00

Tomo "ASSUNTO

í

' tatwlhoa Jurídicos , » ,,, ..... ,
1 Vauaihoj Jurídicos
"rabftlhoí Jurldicoí
1 tabajhos Jurídicos . ,»..,.,,,.
; Míotnnoa parlamentares ; .*,»..
1 •rabalhoj Jurídicos . ...íftVi,.
Discursos Parlamentares , ......
A imprensa . . ..,,.,,,,,..,,..,

«nsa •nM»«nsa . ...,.,,,•.,,,,»,.«•
Resclíao de Contrato ,,..,..,,.,.
Trabalhos Jurídicos . .,«',, ..... ..
Discursos Parlamentares • .....

sos Parlamentares , ,.<,....
ca . . .

, . .ca . . . ,.....,.., .«. 1. 1. ..
Discursos Parlamentares » ,.,,..
discursos Parlamentarei , 4,»,..
Trabalhos Jurídicos ........ ......
Trabalhos Jurídicos , ............
Limites Ceará - Rio Q, do Kor» .

iscursos Parlamentar^ , ......
Ç Caso da Bahia
Ôessáo de Clientela ..............
Campanha Presidencial , .......
Campanha Presidencial • .......

Preço

«8,00
120.00
45,00
40,00

120,00
00,00

100,00
120,00

75,00
70,00
90,00

120,00
120,00

120,00
100,00
80,00

120,00
120,00,1
120.0U1

40,00
45,00

120.00
Í20.00

DO JMTJfiiKKii líK HOJE: CR$ 2.00


